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ATO DE 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0091
PROCESSO Nº 002596/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE VISTORIA/INSPEÇÃO PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES EM 14 (QUATORZE) VEÍCULOS ESCOLARES, SENDO PREVISTAS 14 
VISTORIAS PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022 E 14 VISTORIAS PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2022, 
TOTALIZANDO 28 (VINTE E OITO) VISTORIAS, a favor da(s) empresa(s) INSPEÇÃO TÉCNICA COLATINA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.496.372/0002
26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de junho de 2022.

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0092

PROCESSO Nº 000975/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAR O FORNECIMENTO DE ALIMENTA
DESCARTÁVEL TIPO MARMITA NO INTUITO DE ATENDER AS DEMANDAS DO CREAS NO ATENDIMENTO A PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RUA, a favor da(s) empresa(s) D.W.R. DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
08.316.091/0001-80, no valor global de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de junho de 2022.
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0091 

Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ZAÇÃO DE VISTORIA/INSPEÇÃO PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES EM 14 (QUATORZE) VEÍCULOS ESCOLARES, SENDO PREVISTAS 14 
VISTORIAS PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022 E 14 VISTORIAS PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2022, 

ZANDO 28 (VINTE E OITO) VISTORIAS, a favor da(s) empresa(s) INSPEÇÃO TÉCNICA COLATINA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.496.372/0002-95, no valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), face ao disposto no art. 

ele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de junho de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0092 

Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAR O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TÉRMICA E 
DESCARTÁVEL TIPO MARMITA NO INTUITO DE ATENDER AS DEMANDAS DO CREAS NO ATENDIMENTO A PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RUA, a favor da(s) empresa(s) D.W.R. DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

80, no valor global de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

SUL (ES), 08 de junho de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ZAÇÃO DE VISTORIA/INSPEÇÃO PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES EM 14 (QUATORZE) VEÍCULOS ESCOLARES, SENDO PREVISTAS 14 
VISTORIAS PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022 E 14 VISTORIAS PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2022, 

ZANDO 28 (VINTE E OITO) VISTORIAS, a favor da(s) empresa(s) INSPEÇÃO TÉCNICA COLATINA LTDA, pessoa jurídica 
95, no valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), face ao disposto no art. 

Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ÇÃO ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TÉRMICA E 

DESCARTÁVEL TIPO MARMITA NO INTUITO DE ATENDER AS DEMANDAS DO CREAS NO ATENDIMENTO A PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RUA, a favor da(s) empresa(s) D.W.R. DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

80, no valor global de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0093 

PROCESSO Nº 001693/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS (PRESTADOS POR EMPRESA OU PROFISSIONAL CONTÁBIL PESSOA FÍSICA), PARA ATENDER AS 
COMUNIDADES ESCOLARES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a 
favor da(s) empresa(s) JOSÉ ÀLVARO LEAL DE SOUZA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 577.119.507-30, no 
valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0094 
PROCESSO Nº 002594/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO IV, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, a favor da(s) 
empresa(s) COMERCIAL DESTAQUE EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.613.588/0001-02 e 
KENNEDY ALIMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.995.625/0001-80, no valor global 
de R$ 59.637,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e trinta e sete reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES Contratação: 2022.060E0500001.09.0012  
PROCESSO Nº 001494/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INCLUSO TONER, TINTA E PEÇAS, EXCETO PAPEL", NA 
SEGUINTE IMPRESSORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES ESFS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, a favor da(s) empresa(s) VERALDO BETTCHER PEREIRA 00793713706, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 18.500.061/0001-83, no valor global de R$ 14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta reais), face ao disposto no art. 26 
daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído.  
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0096 
PROCESSO Nº 003065/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA O SETOR DE PLANEJAMENTO, a favor da(s) empresa(s) L. C. SMIDER JUNIOR  LIMPEZAS URBANAS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.331.914/0001-12, no valor global de R$ 591,40 (quinhentos e noventa e um reais 
e quarenta centavos), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 09 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0097 
PROCESSO Nº 003354/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE PASSAGENS 
ÁREAS DE IDA E VOLTA PARA AGENDA MARCADA EM BRASÍLIA NO DIA 13 DE JUNHO DE 2022, a favor da(s) empresa(s) 
VIXTUR AGENCIA DE  VIAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.274.491/0001-92, no valor 
global de R$ 5.649,94 (cinco mil seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos), face ao disposto no art. 26 daquele 
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
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Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 09 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0098 
PROCESSO Nº 002874/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, I, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SOLDA E PINTURA, NO ALAMBRADO DO CAMPO SOCIETY NO CENTRO 
POLIESPORTIVO ANTÔNIO LUIZ DA SILVA, EM RIO NOVO DO SUL/ES, a favor da(s) empresa(s) EDIANE MARIANO NETO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.477.108/0001-75, no valor global de R$ 24.967,97 (vinte e quatro mil 
novecentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 09 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0095 
PROCESSO Nº 003220/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para Aquisição de ETIQUETAS 
100X60/1 COUCHE ADESIVA / SERRILHADA - 32MTS  para recompor o estoque e atender às demandas do Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, a favor da(s) empresa(s) R P INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 07.066.216/0001-07, no valor global de R$ 1.180,00 (um mil cento e oitenta reais), face ao disposto no art. 26 daquele 
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0099 
PROCESSO Nº 002857/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE BANNERS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da(s) empresa(s) 
GRÁFICA ROCHA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.552.046/0001-84, no valor global de R$ 
575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 09 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EDITAL N.º 05/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 26/2021 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 
contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 03 de 25 de Novembro de 2021, torna pública a 
CONVOCAÇÃO do candidato abaixo relacionado para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 
                 MÉDICO ESF – 40 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

02 01 MARCEL TRAVISANI BIANCARDI 10 PONTOS 

PROCESSO SELETIVO 
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1. O candidato tem o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a requerimento do candidato, após a 
publicação do edital, para se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, com as cópias e originais dos documentos e exames abaixo 
listados para formalização do contrato. 

 
1.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Registro no Conselho Regional Competente; 
l) Comprovante de Regularidade no Conselho Regional Competente; 
m) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
n) CPF dos filhos (se tiver); 
o) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
p) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
q) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

 
1.2. Exames: 

a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

 
Rio Novo do Sul/ES, 10 de Junho de 2022. 

 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                 Membro da Comissão                                                         Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 26/2021 
EDITAL N.º 05/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EDITAL N.º 09/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 19/2021 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 
contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 03 de 13 de Agosto de 2021, torna pública a 
CONVOCAÇÃO da candidata abaixo relacionada para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

 
SERVENTE MUNDO NOVO – 30 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

06 01 LAILLA GUIMARÃES CASTELLARI 12 PONTOS 

1. A candidata tem o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a requerimento da candidata, após a 
publicação do edital, para se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, com as cópias e originais dos documentos e exames abaixo 
listados para formalização do contrato. 
1.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
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d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 
 

1.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

 
Rio Novo do Sul/ES, 10 de Junho de 2022. 

 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                              Membro da Comissão                                                               Membro da Comissão 
 
 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 19/2021 
EDITAL N.º 09/2022 

 
 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI

   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário M

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA

Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito
 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 

P á g i n a  | 6 

Órgão Oficial do Município   Edição nº. 414 
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Prefeito 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


